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PARECER Nº 285/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0125/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador  Wadih Mutran, que visa 
alterar § 10 do art. 13 da Lei 14.223, de 26 de setembro de 2006, com a finalidade de 
aumentar a área total do anúncio do imóvel público ou privado que abrigar mais de um 
contribuinte. 
A redação atual do referido dispositivo possibilita a subdivisão do anúncio em outros 
anúncios na hipótese do imóvel ser ocupado por mais de uma atividade (não 
necessariamente mais de um contribuinte) limitando, no entanto, tal anúncio às 
metragens constantes do § 1º do art. 13 da Lei 14.223/06. 
A propositura encontra fundamento no Poder de Polícia do Município, poder inerente à 
Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade, 
cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 
“Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos”. 
Nesse sentido é o entendimento de Hely Lopes Meirelles: 
“A polícia administrativa municipal deve estender-se a todos os locais públicos ou 
particulares abertos à freqüência coletiva, mediante pagamento ou gratuitamente, bem 
como aos veículos de transporte coletivo... Nesses lugares a Administração municipal 
dispõe de amplo poder de regulamentação, colimando a segurança, a higiene, o 
conforto, a moral, a estética e demais condições convenientes ao bem-estar do 
público”. 
(Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 6ª ed., pág. 364). 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Todavia, visando adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
propomos o seguinte Substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº.                   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0125/09. 
 
Altera a redação do caput e do § 10 do art. 13 da Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 
2006, que dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem urbana 
do município de São Paulo, e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
Art. 1º Altera a redação do caput e do  § 10 do art 13 da Lei  n.º 14.223 de 26 de 
setembro de 2006, que dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a 
paisagem urbana do município de São Paulo, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 



Art. 13. Ressalvado o disposto no art. 16 e no § 10 deste artigo, será permitido 
somente um único anúncio indicativo por imóvel público ou privado, que deverá conter 
todas as informações necessárias ao público. 
... 
§ 10. Na hipótese do imóvel, público ou privado, abrigar mais de um contribuinte de 
IPTU, o anúncio referido no caput deste artigo poderá ser subdividido em tantos outros 
quantos forem os contribuintes, observadas as seguintes condições: 
I – a área total ocupada pelo anúncio não poderá ultrapassar a área correspondente a 
3 (três) vezes dos limites previstos nos incisos I e II do  § 1º deste artigo; 
II – a área de cada um dos anúncios individualmente considerados não poderá ser 
superior aos limites previstos nos incisos I e II do  § 1º deste artigo. (NR) 
Art. 2º  O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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